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INDICAÇÃO: 1722/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal, a criação de 
cursos de capacitação para associações 
comunitárias e organizações não governamentais 
(ONGs) de Maracanaú, voltados à formalização 
jurídica e à elaboração de projetos para captação 
de recursos.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a criação de 
cursos de capacitação para associações comunitárias e organizações não 
governamentais (ONGs) de Maracanaú, voltados à formalização jurídica e à elaboração 
de projetos para captação de recursos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 13 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 13/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O município de Maracanaú conta com diversos projetos sociais desenvolvidos por 
lideranças comunitárias, associações e iniciativas populares que desempenham papel 
fundamental na promoção da cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida 
da população.

Entretanto, muitos idealizadores dessas ações encontram dificuldades em 
regularizar juridicamente suas associações e ONGs, bem como em elaborar projetos 
técnicos  aptos a captar recursos em editais públicos, privados, nacionais e 
internacionais.

Essa realidade limita o potencial de crescimento e sustentabilidade dos projetos 
sociais, que acabam dependendo exclusivamente de doações e da boa vontade de 
voluntários.

Ao propor a criação de cursos e oficinas de capacitação, a Prefeitura de Maracanaú 
estará:

* fortalecendo o Terceiro Setor, que é parceiro estratégico do poder público;
* promovendo a formalização das entidades sociais, dando-lhes maior segurança 

jurídica;
* ensinando técnicas de elaboração de projetos para acesso a recursos e parcerias;
* ampliando a oferta de serviços sociais, culturais, ambientais e esportivos em 
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benefício da população.
Portanto, trata-se de medida que valoriza a sociedade civil organizada, incentiva o 

empreendedorismo social e fortalece a rede de proteção comunitária em Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12200
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